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ESTADO DE MINAS GERAIS






Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora

ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº_______/2014

“INCLUÍ NO CURRÍCULO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO DAS ESCOLAS PUBLICAS MUNICIPAIS E PARTICULARES DE SETE LAGOAS O ESTUDO DE NOÇÕES SOBRE DIREITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



Art. 1° Fica incluído no currículo escolar da rede pública municipal de Sete Lagoas, o estudo de noções básicas sobre Direito.



Parágrafo único. O estudo mencionado no caput do artigo poderá ser realizado através da inclusão em disciplinas já existentes ou pela criação de uma disciplina exclusiva a matéria.



Art. 2° o Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, dentro do prazo de 90 (noventa) dias.


Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão:



I – Rede Publica Municipal de Ensino - Por dotações orçamentárias próprias do Executivo municipal, suplementando o necessário.



II – Rede Particular Municipal de Ensino – Por responsabilidade de cada instituição.



Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora
Justificativa



O projeto tem por finalidade instituir noções de direito nas redes pública e privada de ensino fundamental e médio, visto que entendemos ser necessária a implementação nas escolas de conhecimentos jurídicos, devido a importância que o Direito representa em uma sociedade democrática.



Entendemos que proporcionar a jovens estudantes do ensino médio, a oportunidade de conhecer itens relevantes do direito, como: direitos humanos, constitucional, civil, trabalhista e do consumidor, ampliará significativamente o conhecimento destes. O que agregado a um ensino de qualidade, contribuirá para a formação de cidadãos mais cientes de seus direitos e suas obrigações.


Diante disso, peço o apoio dos vereadores presentes para a aprovação do presente Anteprojeto de Lei.
Sala das Sessões, 18 de Fevereiro de 2014
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR

